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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 –  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Vilarim PIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cel  PM Mat.  1535-0/DS,  Fernando  Luiz  de  Souza  Monteiro  – 
Desconsiderar  o  requerimento de concessão  de  06  (seis)  meses  de Licença 
Especial protocolado no dia 17 JAN 2006, o qual foi encaminhado ao Exm° Sr. 
Comandante  Geral  da  PMPE:  -  Deferido,  conforme decisão do  Exm° Sr. 
Comandante  Geral  da  PMPE,  com  fundamento  no  Art.  51  da  Lei  nº 
11.781, de 06 JUN 2006.  (Nota nº 218/2006/DP-3/SD).

Ten-Cel PM Mat. 1502-4/16° BPM, Vulpian Novais Maia Filho - 
Cadastramento de seus filhos, Vulpian Novais Maia Neto, nascido em 06 MAR 
91 e de Andrea Sarmento Maia, nascida em 19 NOV 87 como dependentes, 
com objetivo de deduzir do Cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte, o 
valor  previsto  em  Lei  por  dependentes,  incidente  sobre    seus  rendimentos 
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8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

A falsa testemunha não ficará impune e o que respira mentiras não 
escapará. (Provérbios 19:5).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Abertura de Inscrições - Informação

Informou  o  Comandante  do  Colégio  da  Polícia  Militar  que  se 
encontram abertas na sede do CPM/DP, até o dia 31 MAR 2006, as inscrições 
para as candidaturas que visam o preenchimento das vagas da presidência da 
Diretoria e do Membro do Conselho Deliberativo da Unidade Executora do 
Conselho  Escolar  Tiradentes,  conforme  previsto  no  Estatuto  UEx. 
Esclarecendo ainda, que a eleição visa proporcionar uma gestão democrática e 
participativa  de  pais  e  professores,  ajudando  a  deliberar  sobre  o  destino  e 
emprego  das  verbas  públicas  destinadas  no  CPM/DP,  conforme  regime 
estatutário do referido conselho.  (Nota nº 002/2006/CPM).

7.0.0.   20º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

7.1.0.   2º Aniversário – Realização - Programação

Realizar-se-á,  conforme  programação  abaixo  as  comemorações 
alusivas ao 2º aniversário do 20º Batalhão de Polícia Militar de São Lourenço 
da Mata:

Data: 29 MAR 2006 (quarta-feira)
Evento: Finais do Torneio de Futebol, entre o 20º BPM e equipes convidadas
Horário: 08 horas
Local: Clube dos Bancários – PE 27, Km 14,5 - Aldeia

Data: 30 MAR 2006 (quinta-feira) 
Evento: Solenidade Militar
Horário: 09 horas
Local: Sede do 20º BPM

Data: 30 MAR 2006 (quinta-feira) 
Evento: Inauguração da 3ª CPM
Horário: 11 horas
Local: Aldeia, Km 10  

Data: 31 MAR 2006 (sexta-feira)
Evento: Baile Dançante
Horário: 21 horas
Local:  Clube  Castelo  das  Águas,  sito  à  Avenida  Belmiro  Correia,  7120  – 
Capibaribe - São Lourenço da Mata, com a Orquestra da PMPE
Traje: Esporte Fino
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tributáveis: - Deferido, de conformidade com o Art. 35, Inciso III da Lei nº 
9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3.000/99 e Art 38, Inciso III 
da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 434/2006/DP-3/SD).

Maj  PM Mat.  1638-1/Corregedoria  Geral/SDS,  Severino  Ramos 
Barbosa  Bittencourt  -  Cadastramento  de  sua  filha,  Tatiana  Marie  Baía 
Bittencourt,  nascida  em   21  MAI  85,  como  dependente,  com  objetivo  de 
deduzir do cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte, o valor previsto em 
lei por dependente, incidente sobre seus rendimentos tributários: - Deferido, de 
conformidade com o Art. 35, Inciso III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, 
Inciso  III  do  Decreto  nº  3.000/99  e  Art.  38,  Inciso  III  da  Instrução 
Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 030/2006/DP-3/SD).

Cap PM Mat. 930016-3/3º BPM, José Alex Sandro Silva Bezerra - 
Cadastramento de suas filhas, Letícia Candido Silva Bezerra, nascida em 03 
JAN  01  e  Laura  Candido  Silva  Bezerra,  nascida  em   12  JUL  03,  como 
dependentes, com objetivo de deduzir do cálculo do Imposto de Renda Retido 
na  Fonte,  o  valor  previsto  em  lei  por  dependente,  incidente  sobre  seus 
rendimentos tributários: -  Deferido, de conformidade com o Art. 35, Inciso 
III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 
38, Inciso III da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 028/2006/DP-
3/SD).

Cap  PM  Mat.  920453-9/SDS,  Alano  José  César  de  Araújo  - 
Cadastramento de sua esposa a Srª Alessandra de Gusmão Bahia, com quem 
contraiu matrimônio no dia 09 JUL 05,  como dependente, com objetivo de 
deduzir do cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte, o valor previsto em 
lei por dependente, incidente sobre seus rendimentos tributáveis: -  Deferido, 
de conformidade com o Art. 35, Inciso I da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, 
Inciso I do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Inciso I da Instrução Normativa 
SRF nº 15/01.  (Nota nº 033/2006/DP-3/SD).

Cap  PM  Mat.  1840-6/AEA,  Adeilton  de  Alcântara  Rosendo  - 
Inclusão da sua esposa a Srª Kátia Christiane Menezes Silva Rosendo, com 
quem  contraiu  matrimônio  no  dia  27  JAN  90,  como  dependente,  com  o 
objetivo de deduzir do cálculo do Imposto de renda Retido na Fonte, o valor 
previsto em lei por dependente, incidente sobre seus rendimentos tributáveis: - 
Deferido, de conformidade com o Art. 35, I da Lei n° 9.250/95, c/c o Art. 
77,  § 1°,  Inciso I,  do Decreto n° 3.000/99,  e ainda,  Art.  38,  Inciso I da 
Instrução Normativa SRF n° 15/01.  (Nota nº 368/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Subten  PM Mat.  12544-0/SDS,  Josias  Arruda  de  Lira  e  Pinto  - 
Cadastramento de sua esposa a Srª Rosilda Maria da Silva e Pinto,  com   quem 
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contraiu matrimônio no dia 20 OUT 83, como dependente, com objetivo de 
deduzir do cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte, o valor previsto em 
lei por dependente, incidente sobre seus rendimentos tributários: - Deferido, de 
conformidade com o Art. 35, Inciso I da Lei nº 9.250/95, Art.  77,  § 1º, 
Inciso I do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Inciso I da Instrução Normativa 
SRF nº 15/01.  (Nota nº 031/2006/DP-3/SD).

Subten PM Mat. 17527-7/Adido à DP, José Luiz Barbosa Filho - 
Cadastramento de Juliana Vitoria Cordeiro Barbosa (filha) nascida no dia 06 
AGO 02, como dependente, com o objetivo de deduzir do cálculo do Imposto 
de Renda Retido na Fonte, o valor previsto em lei por dependente, incidente 
sobre seus rendimentos tributários: -  Deferido, de conformidade com o Art. 
35, Inciso III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 
3.000/99 e Art. 38, Inciso III da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota 
nº 032/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Mat. 28629-0/13º BPM, José Batista Costa – Matrícula 
no Curso de Habilitação de Oficiais: -  Indeferido, face o não atendimento 
das  exigências  editalicias  contidas  na  Portaria  do  Comando  Geral  nº 
1479/CRESEP,  de  27  SET 2005,  especialmente  o  número 1,  item 6.00, 
matricula, da citada Portaria, e a falta de amparo legal para realização de 
curso  sem  a  existência  de  vagas  no  Quadro  de  Organização  da 
Corporação.  (Nota nº 031/2006/CRESEP).

3º  Sgt  PM  Mat.  19833-1/JME/DP,  José  Ronaldo  da  Cunha  - 
Cadastramento  de  sua  esposa  a  Srª  Edilene  Soares  da  Cunha  com  quem 
contraiu matrimônio no dia 25 MAI 85 e de seus filhos, Angélica Soares da 
Cunha, nascida em 27 FEV 86, José Ronaldo da Cunha Filho, nascido em 30 
ABR 87, Gilvanildo Soares da Cunha, nascido em 29 ABR 89 e Esdras Soares 
da Cunha, nascido em 18 JUN 93, como dependentes, com objetivo de deduzir 
do cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte, o valor previsto em lei por 
dependente,  incidente  sobre  seus  rendimentos  tributários:  -  Deferido,  de 
conformidade com o Art. 35, Incisos I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, 
Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e III da Instrução 
Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 027/2006/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  27629-4/8º  BPM,  José  Nerivaldo  de  Oliveira  - 
Cancelamento  da  Assistência   Médico-Hospitalar   dos   seus   genitores  José 
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Nivaldo de Oliveira e Josefa Santana de Oliveira  em virtude dos mesmos não 
atenderem as exigências contidas na Portaria CG nº 044, de 27 JAN 2005: - 
Deferido, conforme Art. 58, § 1°  Inciso VII da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90.  (Nota nº 140/2006/DP-3/SD).

Sd  PM Mat.  20715-2/TJPE,  Marcos  Antonio  Pereira  da  Silva  - 
Cancelamento  da Assistência  Médico-Hospitalar  da  sua  filha,  Debora  Melo 
Pereira da Silva por haver atingido a maioridade e ter ingressado na PMPE: - 
Deferido, conforme Art. 58, § 1° Inciso II da Lei nº 10.426/90.  (Nota nº 
380/2006/DP-3/SD).

4.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do RPMont, por meio do 
Ofício  n°  062/P1,  de  02  FEV  06,  que  o  Sd  PM  Mat.  910663-4/RPMont, 
Auricélio  Pereira  de  Lira  faleceu  no  dia  08  JAN  06,  vítima  de  acidente 
automobilístico  ocorrido  no  KM 16,5  da  estrada  de  Aldeia-PE,  quando  se 
dirigia para sua residência após cumprir escala de serviço, vindo a falecer no 
Centro Médico Hospitalar da PMPE.

Em  conseqüência,  fica,  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação.   (Nota nº 278/2006/DP-3/SD).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIA

5.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do 
            Estado de Pernambuco

Nº 0022, de 06 JAN 2006

O Diretor Presidente,

R E S O L V E:

Aposentar, por tempo de contribuição, Ana Maria do Nascimento, 
Atendente, NM-3, Mat. 691-2, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, aos 33 
anos de contribuição,  nos termos do Art.  40, § 1º,  Inciso III,  alínea “a” da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 20/98, com os requisitos completados até 
31 DEZ 03, data da publicação da EC nº 41/03, c/c os Artigos 3º e 7º desta 
emenda,  fixando  em  favor  da  requerente  os  proventos  mensais  integrais, 
ressalvadas as melhorias posteriores: 

Vencimento R$ 479,94;
Qüinq.(05) R$ 119,99;
TOTAL R$ 599,93.

(Transcrita do DOE nº 005, de 07 JAN 2006)
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